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agora ao extremo de suspender o curso rcgll lar das suas trausncçõ cs não poderia tal
procedimento attr ibuir-se no Decreto de 30 de Ago~ t o, mas a causas inteiramente
alheias ti ellc ;

Que no requ erimento se deixa Lambem de mencionar o importnnte beneficio (jUC

o Banco recebe pelo Decreto de :3 0 de Agosto, qlle o illlir jolJ UO encargo de trocar
por inscr ipçô es a sessenta e dois por cento as ü c r:iie~ com juro qllc teriam (L~ se passar
pelo credi to da Cornpauhia das Gurus Públ icas, 11 u IIU'J rcsulla fi car collocado o mesmo
Banco cm ~ i t Uil': UO muito mais \'antajo-a do rllle a '111l~ lla rr lc tem tido até a(111 i ;

Que n;1O porli u contar- se, para a indcmnisnrü». com os cculo c vi nte contos das
Alraudcgas, qllr. raziam par te ua dolaçilo do Fundo Esp"cia! de Amortisnção pelo De
creto de 1!J de NUl'en~bro de 18'16, porlple a Lei :de 16 de Abril de t S ~ O os reti
rou dessa npplicn<:ilo; nem tão pouco com os .illr o ~ das npoliccs e inscrip çõcs resgatn
das, Il ue o lianco não recebeu nunca, e muito menos com os j!lros dos honds na posse
do Go\'( ~ rn lí, ({lle em [C'C!ns 11 5 Leis de meios tl\em sitio consi2!lilllos como fazendo parte
da rcceit» do Estado ;

Qlle l: i;.; ualmclI le inexacta a nprcciuç ão (jlle (I Banco raz do procedimento do Go
verno, quando inculca qlle este del êr ;1 tomar para base do calculo da i n(lí~ r.: ni,aç,u o li

verha respectiva do Orçnm,'nto ilprescntndo ús Côrtcs, e ni"i o () diuheirn recebido no
decurso de todo u tempo, que tem de cxistencin o 1'11 11<1 0 de ,\ IlHli'lisa(: ilo ; por quanto
o Banco de Portll S'a l I1flO deve ignorílr, que nn verba (lo O:'Ç;lIllC;llo a que cllc ullurle
cm seu requerim ento eslilo compreheudidus as Acçües com jllro e sem juro fi ne en
tram por metade nu qnnnliu llll;d, e flue mal podia ° Gorerllo tomar (luas vezes em
conta a mesma somma, para o cnlculo da imlcmnisação, visto (jl1C, pal'íl o dito calculo,
jú t illl~a np~ce ia do as a c~ô e:> q:re se amortisnvam por tal meio,

A \ istu de todas estas cousid-rnç õcs, qne lnrnnm completamente insuhsistcntc o
;,lIcg<Hl0 !lO requerimento, 1J 1 ~1ll p U:l e l) p;'oprin, ele certo, pn ~'a prl}!lI orcr os interesses
do Banco, pelo esp írito do pn i ~; ;1O c parcialidade com rple parece dilnr!o ; Manda Sua
l\ra ~esl:l(l l ) a 1' .\lXILI, pela llll'llI'iollat!u Sccreturin (['Estado, (jlw a !) i rcc (: ~ t) do llanco
de Por l' j ~ : d (j'Juc c n l curJ r ~ :I do Ij :l C ti Decreto de :W d r ~ I\ {!íd o do r;' ll T I' lIk 'H I!lO lin dr:
ser iuiallivclmcntc cumprido ; e a ~\ L) ~:m a . \ lI;'~ l h l a Scnhorn, K pl~ l' : l n, l C) ainda Il're o
Banco, del'idnl11 cfll c ucousclhndo, coníinunr ú trnnquillnmcntc li as suas OjJCi':H,:ÕCS ri':.;,ula
res, Rlun rla declarar outro sim que a mesma D i r l~ c 'JIO, e lodos os ~ir;JI;lLa rios do re1jll e
rim emo fica m cstrictamcnte respunsuveis, todos, e cada um dclles pelas consequencias
que resultarem, c pelas perdas e dnrnnos puhlicos ou particulares quo sohrcvicrum, se,
affhstando-sc da missão admiuistrn tivn ~ue Lio somente lhes incuml-» , suspenderem as
transacç ücs do Banco, quando o Decreto mencionado lião produz de,ralqllc ülglllll na
renda eflcctiva daquelle cst il hclecimento.

Pueo das Necessidades, ( ~1lI 27 c11.1 Setemb ro (I f ~ 18:52. = Antonio ilJll ria de F Oll ({',Ç

Pereira de 11lefl o.= Pura a n irer.(',ilo do Banco de I'ort uanl.
No Di:!rio do Governo de 28" de Setembro, N ." 22 9 .

11

_cxno sido presento a Sua l\Ia~çls t al!e a HA I~ lIA as consultas da congregação
litte rnrin do Bcal Colle:;io l\Iililar, de .J. de Março, c 7 de Ju nho do presente anno, e bem
assim a correspondcnc: ia do respectivo Director , e cspecialmenle a de 7 do corrente
mez, w1Jre os objcclos das mesmas consultas, e d tl ollLl'n s mais providencias conrcnÍen
tes, tanlo fi parte economica do estabeleeimellto, I;omo ao mnior proveito uo ellsino, ii
melhor distribui ção das respccti':as cadeiras , e fi mais accommodaJa repart içuo das rl is
c i ~ lI i n a s peltJs individuos do ma;.:i sler io ; lIa por bem Dete rminll r, pelu Secreta ria de
Estado dos:\' egocios da Guer ra: quc em qualllo nua l{csoll'e o que for de reconhecidO!
utilidade Hl!J rc csta grar e (~ importallte materia II'Je Lh e rôra suhmeltitla nns rder idas
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consultas e correspondencia, fiquem sobrestados os concursos abertos para o provimento
das cadeiras e substituições de mathematica, de sciencias naturaes, de latim e cloquen
cio, geographia, chronoíogia e historia, e de philosophia, direito e administração militar .
O que tndo a Mesma Augusta Senhora Manda communicar ao mencionado Director para
sua intelligencia e execução.

Paço das Necessidades, 27 de Setembro de 1852. =Duque de Saldanha.
No Diario do Gorerno de 30 de Setembro, N .' 231.

a;

;VUNISTEIUO DOS l\"'EGOCIOS D ."- F,,"ZENIM.•

Secretaria d'Estado . = L" Repartição.

C onnmo estabelecer a maneira de sc levar desde já a effeito o disposto nos
Decretos de onze do corrente mez, que extinguiram as Alfa ndegas das Sete-Ca ses c do
Terreiro Público, e crcaram a Alfandega Municipal de Lisboa, removendo algumas du
vidas que possa m suscitar-se na execução dos mesmos Decretos! cm quanto se não pu 
blicam os Regulamentos a que Fui Servida Mandar proceder; Hei por hem Decretar
provisoriamente o seguinte :

Artigo 1." A Alfandega Municipal de Lisboa principiará a funccion ar no dia pri
meiro de Outubro pr óximo, cobraudo-so nella os direitos pcla nova Pauta, e constituindo
a importancia dellcs uma só receita geral.

Art. 2 ." A mesma Alfandega scrú regida pelo Director nomeado por Decreto
desta data, com os vencimentos que tem tido o Administrador Geral da Alfandega do
Terr eiro P úblico.

Art. 3." Até que se decrete o Quadro definitivo serão os actuaes Empregados das
Alfandegas das Sete- Casas e Terreiro distribuidos para I} servi ço da nova Alfandega c
estações subalternas da sua dependencia.

~ 1.(1 Para a collocn çno serão consideradas c att endidas as cathcgorias c prestimo,
bem como o serviço qlle tiver feito cada um dos mesmos Empregados.

§ 2 .' As colloca ções interinas não conferem direito algum para as collocações de
finit ivas.

~ 3.' Até qne se regnle o Quadro definitivo continuarão a perceber os vencimen
tos qne actualmente tem.

Art. " .' O despacho e cobrança dos direitos dos gener. s que vierem por agua
serão feitos provisoriamente :

1.0
~05 locaes onde se fazem ::J gorn, os dos gcneros comprcbcndidos na primeira

e quarta classes da Pauta (carnes e liquidas).
2.' 1\0 edilic io do Terreiro os dos generos comprehendidos na seguuda c terceira

classes da Paula (cereaes e legumes seccos). No mesmo local se fará tombem o despa
cho das hatatas,

3 .' Na postura da Ribeira-V elha os dos mais generos cornprehendidos na quinta
classe da Pauta (Iructas, combustiveis, ctc.) Nesta Reparliç"o tombem se poderão des
pachar legumes seccos, farinha, pão cozido, e batatas, em pequenas quantidades, ou
~uando vierem por conta de particulares,

Art. 5.' Além dos locaes mencionados no artigo antecedente, só nas posturas do
Cáes da Pedra, e Cúes do Sodré, se farão despacho, com pagamento de direitos dos
geceros vindos por ugu:J, qne actualmente se despacham em cada uma dellas; e das
hatatas legumes seccos, farinha, pão cozido cm pequenas quantidades, ou para parti
culares.

•Art. 6.' A postura da Boa-Vista fica reduzida a registo de verificação, e confe
rencia dos g éneros que ali fô rem a descarregar depois de despachados. Outro igual
registo se estabelecerá para o mesmo fim no Cáes do Tojo da Bica do çapa to.

Art. 7" O despacho e cobrança d é direitos de generos qne entrarem por terra,
serão feitos ás portas, sémente 11m cinco estações; a saber: Alcantara, Campal ide, S. Se-
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